


4.1. As despesas decorrentes do presente termo correrão à conta dos recursos oriundos do Orçamento Geral da União/2023, a cargo do DNIT, no Programa de
Trabalho nº 26.122.2126.2000.0001, Natureza da Despesa 33.90.39.74 (Fretes e Transporte de Encomendas).

5. CLÁUSULA QUINTA  - DA RENOVAÇÃO DA GARANTIA

5.1. A CONTRATADA deverá renovar a garantia contratual anteriormente prestada, mantendo a proporção de 5% (cinco por cento) do valor total atualizado
do Contrato, equivalente a R$ 28.939,65 (vinte e oito mil, novecentos e trinta e nove reais e sessenta e cinco centavos)  no prazo de 10 (dez) dias úteis após a
assinatura deste Termo Aditivo, prorrogáveis por igual período. O reforço da garantia deverá abranger o novo período dilatado e mais 90 dias após a vigência contratual,
conforme exigência do art. 4º, inciso V, da Instrução de Serviço/DG nº 1, de 06, de janeiro de 2017. 

6. CLÁUSULA SEXTA  - DA  RATIFICAÇÃO

6.1. Ficam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato originário, naquilo que não contrariem o presente termo aditivo.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA PUBLICAÇÃO

7.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial da União, de acordo com o prescrito no artigo
61, parágrafo único, da Lei nº 8.666, de 1993

E, para firmeza e prova de assim haver, entre si, ajustado e acordado, após ter sido lido juntamente com seu(s) anexo(s), o presente Termo Aditivo é
assinado eletronicamente pelas partes.

EDINEI DIAS DOS SANTOS
Representante Legal da Contratada

FERNANDA GIMENEZ MACHADO FAÉ
Diretora de Administração e Finanças - Substituta

DAF/DNIT

Documento assinado eletronicamente por Edinei Dias dos Santos, Usuário Externo, em 22/05/2023, às 07:41, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Fernanda Gimenez Machado Fae, Diretora de Administração e Finanças-Subs�tuta, em 22/05/2023, às 20:45, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.dnit.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 14581254 e o código CRC FE4AA11F.

Referência: Processo nº 50600.001241/2018-12 SEI nº 14581254
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